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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.528 DE 20 DE MAIO DE 2026.

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ A “SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
SOBRE O ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL (AVC)".

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Município de Cuiabá, a Semana Municipal de Conscientização 
sobre o Acidente Vascular Cerebral (AVC), a ser realizada, anualmente, na última 
semana do mês de outubro. 

Art. 2º Considera-se, para fins desta Lei, Acidente Vascular Cerebral (AVC) todo evento 
clínico caracterizado pelo comprometimento súbito de função neurológica, decorrente 
de interrupção do fluxo sanguíneo ou de hemorragia cerebral, incluindo seus fatores 
de risco, sinais precoces e sequelas. 

Art. 3º A Semana Municipal de Conscientização sobre o AVC terá as seguintes 
finalidades: 

I – divulgar informações sobre fatores de risco, sinais de alerta e formas de prevenção 
do AVC; 

II – promover ações educativas voltadas à proteção da saúde da população, com foco 
em prevenção primária e secundária; 

III – fortalecer a conscientização sobre a importância do diagnóstico precoce e 
atendimento de urgência; 

IV – incentivar parcerias com instituições de saúde e educação para promover 
atividades de capacitação e orientação; 

V – ampliar o conhecimento sobre reintegração social, reabilitação e suporte às 
pessoas que sofreram AVC e seus familiares. 

Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de maio de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.529 DE 20 DE MAIO DE 2026.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ A “FESTA DE SÃO JOSÉ DO BAIRRO ARAÉS”.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Institui e inclui no calendário oficial de datas e eventos do Município de Cuiabá 
a festa de São José do Bairro Araés, a ser realizada todo domingo subsequente ao dia 
19 de março, ou no mesmo dia, se domingo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de maio de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL
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